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1. Direito bancário e processual civil. Recurso especial. Cédula de crédito bancário 

vinculada a contrato de crédito rotativo. Exequibilidade. Lei n. 10.931/2004. 

Possibilidade de questionamento acerca do preenchimento dos requisitos legais 

relativos aos demonstrativos da dívida. Recurso especial. Inicial 
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petita. Não ocorrência. Execução. Título executivo extrajudicial. Contrato de confissão 

de dívida. Recurso especial. Contrarrazões 

 

  

 

3. Matérias arguíveis. Cobrança ilegal de juros desde o primeiro pacto renegociado, 

especialmente em razão de ser o contrato executado oriundo de outro contrato de 

confissão de dívida. Excesso de execução e de penhora, bem como ausência de 

apresentação, pelo executado/embargado, dos critérios e formas de cálculo utilizados 

para elaboração do demonstrativo do débito, o qual atingiu montante bem superior ao 

contratado. Calculo impregnado de juros abusivos e taxas ilegais, conforme 

demonstrativo. Instrumento particular de confissão de dívida.Embargos de Divergência 

no STJ. Inicial 
 

  

 

4. Contrato de locação. Legitimidade ativa da administradora de imóveis. A 

administradora de imóveis não é parte legítima para ajuizar ação de execução de 

créditos referentes a contrato de locação, pois é apenas representante do proprietário, 

e não substituta processual. Recurso Especial do Locatário. Inicial 
 

  

 

5. Necessidade de garantia do juízo. A garantia da execução prevista no art. 884 da 

CLT não se dá com a simples nomeação de bens à penhora, sendo necessário o 

acolhimento da indicação e a efetiva constrição dos bens oferecidos, quando então 

começa o prazo para oposição de Embargos à Execução. Assim, correta a Decisão de 

origem que não conheceu dos Embargos à Execução opostos pelo executado, antes 



de formalizada a penhora. Agravo de petição. Contrarrazões do empregado 

 

  

 

6. Cédula de crédito rural. Indeniza. Seguro. Cédula de crédito rural pignoratícia. Caso 

fortuito. Tromba d’água. Falta de cobertura securitária de responsabilidade, no caso 

concreto, do banco credor. Matéria fática assim julgada pelo tribunal de origem. 

Incidência da súmula 7/STJ. Recurso especial. Contrarrazões do mutuário 

 

  

 

7. Repetição em dobro de indébito. Art. 1.531 do Código Civil/1916, correspondente ao 

artigo 940, do vigente CC. Possibilidade de requerimento em sede de embargos. A 

condenação ao pagamento em dobro do valor indevidamente cobrado, estabelecido 

no artigo 940 do vigente Código Civil, correspondente ao art. 1.531 do Código Civil de 

1916, prescinde de Reconvenção ou propositura de ação própria, podendo ser 

formulado em qualquer via processual, sendo imprescindível a demonstração de má-fé 

do credor. Precedentes. Recurso Especial. Inicial 
 

  

 

8. Recuperação judicial. Fiança dos devedores. Memoriais 

 

  

 

9. Apelação. Efeito suspensivo. Possibilidade. Inicial 
 

  

 

10. Prazo. Contagem. Internet. Processual Civil. Andamento Processual 

disponibilizado pela internet. Contagem de prazo. Boa-fé. Art. 183, §§ 1º e 2º, do CPC. 

Aplicação. Recurso Especial. Inicial 
 

  

 

11. Título extrajudicial. Seguro-garantia. Ineficácia. Apelação - Contrarrazões 

 

  

 

12. Confissão de dívidas. Mútuo feneratício. Agiotagem. Usura. Nulidade do título. 

Ação anulatória. Confissão de dívida feita por meio de instrumento público de escritura 

de mútuo com garantia hipotecária. Vinculação com execução e respectivos 

embargos. Recurso especial. Contrarrazões 

 

  

 

13. Comissão de corretagem. Obrigação. Contrato de corretagem. Obrigação da 

imobiliária e não do comprador. Memorial 
 

  

 

14. Nota promissória. Garantia. Ausência de circulação. Negócio subjacente. Vícios de 

consentimento. Estado de necessidade. Nota promissória assinada em garantia de 

pagamento de serviços médicos prestados em regime de emergência a paciente 

acometido de infarto. Vício de consentimento. Verificação da existência de excesso de 

onerosidade. Imprescindível à realização de dilação probatória. Recurso especial. 



Inicial do embargante 

 

  

 

15. Cheque. Alegação de prática de agiotagem. Verossimilhança nas alegações. 

Inversão do ônus da prova. Possibilidade. Inteligência do artigo 3º da MP 2.172-

32/2001. Comprovação. Inexigibilidade do título pela via executiva. Sentença 

reformada. Apelação do embargante. Inicial 
 

  

 

16. Cálculos. Prazo para embargos à execução. O art. 879, parágrafo segundo, da 

CLT, determina que, elaborada a conta e tornada líquida, o magistrado poderá e não 

deverá, frise-se, abrir às partes prazo sucessivo de dez (10) dias para impugnação 

fundamentada. Trata-se de mera faculdade atribuída ao Julgador, e não imposição 

legal. Se o juiz optar por não conceder vista, homologando de pronto o cálculo de 

liquidação, não haverá qualquer ilegalidade ou cerceio de defesa, porque as partes 

poderão apontar todas as incorreções que julgarem existir a partir daí, em sede de 

Embargos à Execução (art. 884 e parágrafos, da CLT). Agravo de Instrumento. 

Contraminuta 

 

  

 

17. Rescisão contrato. Dívida imobiliária. Direito bancário. Falta de 

prequestionamento. Embargos à execução. Taxa de juros remuneratórios. Análise de 

abusividade de cláusulas contratuais. Possibilidade. Recurso Especial do mutuário. 

Inicial 
 

  

 

18. Embargos à execução. Trabalahista. Intempestividade. Protocolo em juízo distinto 

daquele em que tramitam os autos. Sendo ônus processual da parte apresentar sua 

irresignação (seja por recurso ou ação de impugnação autônoma) perante o Juízo 

competente, isto é, aquele que proferiu a decisão a ser atacada, entende-se caber a 

mesma diligenciar para que a petição de Embargos à Execução seja protocolizada não 

só dentro do prazo legal, mas com a correta indicação da Vara, vez que se trata, 

também este item, de pressuposto de constituição válida do processo (CPC, arts. 217 

e 997, I). O endereçamento incorreto da peça configura erro grosseiro, sendo 

intempestivos os Embargos à Execução, ainda que encaminhados para Vara correta, 

mas fora do prazo de apresentação.Agravo de Petição da Reclamada. Contrarrazões 

do empregado 

 

  

 

19. Embargos à Execução. Intempestividade. Irrelevância. Em casos de matéria com 

conteúdo de ação de conhecimento ou de ordem pública deve ser conhecida pelo 

julgador apesar da intempestividade dos Embargos do Devedor. Aplicação do princípio 

do aproveitamento dos autos no recebimento de Embargos do Devedor intempestivos 

como ação do art. 486 do CPC sem necessidade de ação autônoma nova. Replica 

 

  

 

20. Embargos à execução. Citação ocorrida antes da vigência da Lei n. 11.232/2006 e 

antes de concluído o procedimento de penhora. Termo inicial do prazo. Data da 



intimação da penhora. Comercial. Cheque. Endossos sucessivos. Lei n. 9.311/96. 

Vedação de mais de um endosso. Inexistência de legitimidade para propor execução 

de título extrajudicial. Acórdão recorrido mantido. Recurso especial. Contrarrazões 

 

  

 

21. Embargos em execução de seguro. Inicial 
 

  

 

22. Inicial de embargos em execução de sentença em ação de separação judicial 

amigável 
 

  

 

23. Inicial de apelação em embargos a execução. Cheque 

 

  

 

24. Impugnando antes da intimação da penhora. Impugnando correção monetária 

sobre o principal, multa e honorários advocatícios. Impugnação 

 

  

 

25. Embargos do devedor com base em cheque. Defesa ampla, inclusive alegação de 

que o detentor do cheque é ilegítimo. Inicial 
 

  

 

26. Penhora on-line. Bacen-jud. Parágrafo segundo do artigo 83 do NCPC. Prazo para 

impugnação. Imprescindível a intimação do ato de constrição. Formalização por meio 

de peças extraídas do próprio sistema. Desnecessidade de posterior lavratura de 

termo ou auto de penhora nos autos. Dispensa de lavratura de termo especifico. 

Recurso especial. Contrarrazões 

 

  

 

27. Penhora on-line. Bacen-jud. Parágrafo segundo do artigo 83, do NCPC. Prazo para 

impugnação. Imprescindível a intimação do ato de constrição. Formalização por meio 

de peças extraídas do próprio sistema. Desnecessidade de posterior lavratura de 

termo ou auto de penhora nos autos. Dispensa de lavratura de termo específico. 

Recurso especial. Inicial 
 

  

 

28. Embargos à execução de título extrajudicial. Prestação de serviços. Parcial 

procedência na origem. Apelo da embargada. Administração de condomínio. Contrato 

com prazo de dois anos e previsão de prorrogação automática por igual prazo. 

Possibilidade de rescisão mediante notificação com antecedência de 90 dias. 

Rescisão antecipada por vontade da contratante anunciada dois meses depois da 

renovação. Cobrança de todas as mensalidades vincendas. Desproporcionalidade. 

Ofensa à boa-fé objetiva. Entendimento que daria à cláusula feição abusiva, 

permitindo o enriquecimento sem causa. Excesso de execução confirmado. Apelo da 

embargada. Contrarrazões do embargante 

 

  



 

29. Embargos à execução. Título extrajudicial pagamento parcial da dívida. 

Prosseguimento da execução pelo saldo devedor remanescente. Cabimento Ausência 

de demonstração pela apelante de quitação parcial da dívida no tocante aos cheques 

emitidos. A quitação pode ser comprovada por instrumento particular, desde que 

respeitados os requisitos descritos no art. 320 do Código Civil, o que não ocorreu no 

caso dos autos. Ausência de configuração de má-fé da credora, não sendo caso de 

sua condenação na devolução em dobro dos valores cobrados. Sentença mantida. 

Recurso da embargante. Contrarrazões do embargado 

 

  

 

30. Embargos à execução. Títulos diversos. Cumulação. Possibilidade. Requisitos a 

parcial procedência dos embargos não impede o prosseguimento da execução 

relativamente às verbas devidas em razão do título executivo extrajudicial, com a 

exclusão das cobranças decorrentes do título judicial. Exclusão das parcelas 

indevidas. Prosseguimento do feito quanto à parte remanescente. Aplicação do 

princípio da economia processual. Recurso especial do embargado. Inicial 
 

  

 

31. Embargos do executado. Execução títulos extrajudiciais. Nota promissória. 

Arguição de falsidade. Prazo. Artigos 411 e 430 do NCPC. Reconhecimento da 

credora. Crédito remanescente. Parcial procedência do pedido. Interesse recursal. 

Binômio utilidade-necessidade. Inexistência. Recurso especial do embargado. 

Contrarrazões do embargante 

 

  

 

32. Embargos à execução. Duplicatas. Procedência. Intempestividade dos embargos. 

Preliminar afastada. Juntada extemporânea das notas fiscais. Impossibilidade. 

Preclusão verificada. Exegese artigos 434, 435 e 1.014, todos do NCPC. Recurso 

improvido. Contrarrazões 

 

  

 

33. Embargos à execução. Duplicata. Procedência. Prescrição. Alegação de 

inocorrência. Aplicação do artigo 18, inciso I, da Lei 5.474/68. Prescrição mantida. 

Recurso improvido. Contrarrazões 

 

  

 

34. Embargos à execução. Duplicatas. Procedência. Apelo do embargante. Excesso 

de execução em razão do termo inicial dos juros de mora. Juros de mora. Título 

extrajudicial. Incidência a partir da citação. Sentença extra petita na parte em que 

determinou a incidência de juros de mora de 1%, quando o pedido do exequente era 

de juros de mora de 0,5%. Recurso provido. Os juros moratórios incidirão a partir da 

citação válida, aplicando-se ao caso o disposto no artigo 405 do Código Civil e 240 do 

Novo Código de Processo Civil. Houve julgamento extra petita eis que o magistrado a 

quo julgou fora do pedido ao determinar a incidência de juros de mora de 1% ao mês, 

vez que o pedido cobrava juros de mora de somente 0,5% ao mês. E, tendo sido 

proferido julgamento extra petita, é de se determinar a nulidade da sentença na parte 

em que foi proferida fora do pedido, devendo os juros de mora de 0,5% ser contados a 

partir do vencimento e inadimplemento de cada uma das obrigações. Apelação. Inicial 



 

  

 

35. Embargos à execução. Parcial procedência. Compra e venda de participação 

societária. Preço total disposto em moeda nacional. Parcelamento em sessenta e duas 

vezes. Utilização de moeda estrangeira para definir o quantum de cada parcela. 

Estipulação contratual no sentido de converter o valor de cada parcela segundo o 

câmbio vigente na data de cada respectivo pagamento realizado. Impossibilidade. 

Proposição que se equipara à indexação da dívida total pela variação cambial de 

moeda estrangeira. Vedação. Art. 6º da Lei 8.880/94. Impossibilidade de utilização da 

indexação do dólar como critério de correção das parcelas devidas, quando não se 

está a tratar das exceções legais. Adequação necessária. Débito existente. Dívida 

vencida. Valor que deverá ser convertido em moeda nacional com o câmbio vigente na 

data da contratação e, a partir daí, acrescido de correção monetária pelo INPC (índice 

oficial). Sentença mantida. Recurso desprovido. Não se pode confundir a legitimidade 

da contratação celebrada em moeda estrangeira, desde que o pagamento incontinente 

se dê em moeda nacional, com a impossibilidade de utilização da variação cambial da 

moeda estrangeira como fato de indexação de dívidas, vedada desde a entrada em 

vigor do Plano Real (Lei 8.880/94). Com efeito, não se tratando o caso dos autos das 

exceções previstas no art. 2º do Decreto Lei 857/69, a dívida fixada em moeda 

estrangeira (parcela de cinco mil dólares) não pode permitir indexação mediante a 

utilização da variação cambial existente até a data de seu respectivo pagamento, sob 

pena de infringência ao artigo 6º da Lei 8.880/94. Sendo assim, conforme precedente 

da Corte Superior, “havendo previsão de pagamento futuro, tais dívidas deverão, no 

ato de quitação, ser convertidas para moeda nacional com base na cotação da data da 

contratação e, a partir daí, atualizadas com base em índice de correção monetária 

admitido pela legislação pátria. Apelação. Contrarrazões do embargante/apelado 

 

  

 

36. Embargos à execução. Procedência. Insurgência contra o valor apresentado no 

laudo pericial. Cálculo elaborado conforme determinado na sentença dos autos 

principais. Honorários advocatícios. Quantia certa. Correção monetária. Termo inicial. 

Trânsito em julgado. Recurso conhecido e desprovido. Sentença mantida. 

Contrarrazões do embargante/apelado 

 

  

 

37. Embargos à execução. Excesso de execução. Juros e correção monetária. 

Responsabilidade civil extracontratual. Inaplicabilidade da Lei n. 11.960/2009. 

Reconhecimento da inconstitucionalidade do artigo 5º da Lei n. 11.960/09. Vigência 

dos dispositivos legais que disciplinam a matéria relativa a encargos moratórios. 

Aplicação do artigo 406 do Código Civil. Aplicação da Taxa Selic. Taxa híbrida. 

Necessidade de adequação. Os juros devem ter fluência a partir do evento danoso. A 

correção monetária deve ocorrer a partir da citação. Impossibilidade de alteração 

deste capítulo. Proibição da “reformatio in pejus”. Da data do evento danoso até a data 

da citação, devem incidir juros de 1% ao mês. Após, até o efetivo pagamento, deve 

incidir exclusivamente a Taxa Selic. Improcedência do pedido mediato. Negado 

provimento ao recurso do estado, com observação. Contrarrazões 

 

  

 

38. Embargos à execução. Cheque. O endossante garante o pagamento do cheque. 



Precedentes (súmula 83 do STJ). Agravo regimental no STJ. Contrarrazões 

 

  

 

39. Embargos à execução. Cédulas de crédito bancário (conta garantida e mútuo). 

Juros remuneratórios. Contratação do Certificado de Depósito Interbancário (CDI) 

como indexador para o cálculo dos juros remuneratórios. Impossibilidade, no caso. 

Encargo que deve ser limitado à taxa média de mercado divulgada pelo BACEN, 

exceto se aquela cobrada for mais benéfica ao consumidor. Comissão de 

permanência. Também pela taxa média do mercado recurso de apelação do banco. 

Contrarrazões do mutuário 

 

  

 

40. Embargos à execução. Duplicata. Títulos de crédito. Emissão. Causa debendi. 

Compra e venda mercantil e prestação de serviços. Extração de fatura. Soma de notas 

parciais. Possibilidade. Higidez do negócio jurídico subjacente. Preço das 

mercadorias. Resp. Do embargante. Contrarrazões do embargado 

 

  

 

41. Execução. Penhora. Vaga de garagem autônoma. Vinculação com o apartamento. 

Penhora. Lei n. 8.009/90. Possibilidade. Aplicação da súmula 83/STJ. A jurisprudência 

desta Corte já decidiu que as vagas de garagem, desde que tenham matrícula e 

registro próprios, como no caso em exame, são penhoráveis, independentemente de 

estarem relacionadas a imóvel considerado bem de família. Agravo regimental. 

Contrarrazões 

 

  

 

42. Execução. Conversão da ação de busca e apreensão em execução. Ficha 

cadastral que retrata o pacto efetuado entre ambas, inclusive, se fez constar com a 

assinatura do executado, retratando um contrato particular entabulado entre as partes. 

Possibilidade. AI do banco. Inicial 
 

  

 

43. Embargos à execução. Nota promissória. Título de crédito com característica 

literal. Inclusão indevida do embargante, que não se obrigou, em nenhum momento, 

na condição de devedor solidário. Resp. Do exequente. Contrarrazões do embargante 

 

  

 

44. Embargos à execução. Novação de dívida. Substituição das duplicatas pelos 

cheques emitidos. Alegada novação da dívida. Ausência do ânimo de novar. Cártulas 

não compensadas por insuficiência de fundos. Caráter pro solvendo. Afastamento da 

novação. Apelação do embargado. Contrarrazões do embargante 

 

  

 

45. Embargos à execução. Títulos executivos extrajudiciais. Execução para 

pagamento de quantia certa ajuizada com base em Certificados de Direitos Creditórios 

do Agronegócio (CDCA). Ilegitimidade passiva. Cumulação de pedidos executivos com 

base em títulos cujos procedimentos e os devedores são diversos. Ilegitimidade 

passiva. Resp. Inicial dos executados 



 

  

 

46. Embargos à execução de título extrajudicial. Contrato de prestação de serviços 

educacionais. Incontroversa comunicação verbal acerca da aprovação no exame 

vestibular e rescisão do contrato. Validade. Aplicação do princípio da boa-fé objetiva. 

Débito inexigível. Apelação do consumidor. Inicial 
 

  

 

47. Embargos à execução. Deserção arguida em contrarrazões de apelação. Sentença 

que rejeitou liminarmente os embargos por intempestividade. Deserção do apelo 

arguida em contrarrazões. Deserção configurada. NCPC, 1.007. O recolhimento do 

preparo deve ser comprovado no ato de interposição do recurso. Hipótese em que se 

não trata de insuficiência de preparo, nem foi justificada, da forma devida, a razão para 

o não recolhimento, impondo-se o reconhecimento da deserção. Apelação. 

Contrarrazões 

 

  

 

48. Embargos à execução. Nota promissória. Executado precisa provar inexistência de 

causa em ação que busca anular nota promissória. Oposição de exceções pessoais. 

Possibilidade. Título. Não circulação. Quando se trata de relação entre o exequente 

original e seu executado, é possível a arguição de exceções que digam respeito ao 

negócio jurídico que gerou o direito de crédito representado no título, porquanto a 

relação jurídica existente entre o devedor de nota promissória e seu credor contratual 

direto é regida pelo direito comum. A dívida representada por título de crédito 

extrajudicial é provada pela existência de título que goze de presunção de liquidez e 

certeza. Eventual: embargos à execução, sustentando a tese de inexistência de causa 

subjacente ao título, é ônus do executado comprovar a inexistência dessa causa. 

Resp. Contrarrazões 

 

  

 

49. Embargos à execução. Título extrajudicial. Locação de imóveis. Contrato 

prorrogado por tempo indeterminado. Fiança. Ausência de exoneração. 
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51. Embargos à execução. Recuperação judicial. Recebimento com efeito suspensivo 

somente em relação à recuperanda. Pretensão à agregação do efeito suspensivo aos 

garantes. Indeferimento. Decisão que não se encontra entre as hipóteses do rol 

taxativo do artigo 1.015, do NCPC. Inadmissibilidade. AI. Contraminuta 

 

  

 

52. Embargos. À ação monitória. Cheque. Contrato de factoring. Cessão de crédito 
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regimental. Contrarrazões 

 

  

 

53. Embargos à execução. Penhora. Bem de família. Proprietária de outros bens. Lei 

nº 8.009/1990. Imóvel de residência. Impossibilidade de constrição. 

Impenhorabilidade. Recurso especial inicial 
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